
LEI MUNICIPAL Nº 3.550, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e permutar 

imóveis de propriedade do Município de Flores da Cunha 

com Parque Romano Empreendimento Imobiliário Ltda e 

dá outras providências. 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei 

Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:   

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar em favor da 

empresa Parque Romano Empreendimento Imobiliário Ltda o imóvel abaixo identificado: 

 

I - um terreno urbano, correspondente ao lote urbano nº 01 da quadra nº 

584, objeto da matrícula nº 23.380 do Registro de Imóveis de Flores da Cunha, RS, doado 

pela empresa para a instituição de Estação de Bombeamento de Esgoto – EBE. 

 

Art. 2º A desafetação dá-se em razão de alterações implementadas no 

traçado da perimetral, em parte do trecho situado nos limites do Loteamento Residencial 

Villa Romana; modificação que atende aspecto técnico vinculado à mobilidade urbana, 

conferindo maior fluidez ao trânsito local. 

 

Parágrafo único. A gleba ora desafetada não importa em prejuízo às 

áreas de uso público fixadas em lei, inexistindo, para o Município, valor econômico 

envolvido. 

 

Art. 3º Após os trâmites vinculados ao processo legislativo que tende a 

alterar o traçado da perimetral, o empreendedor doará ao município - conforme 

compromisso firmado no protocolo nº 4065/2020; a área abaixo identificada, que será 

destinada à instalação da Estação de Bombeamento de Esgoto – EBE: 

 

I - um terreno urbano, correspondente ao lote urbano nº 25 da quadra nº 

582, matrícula ainda inexistente. 

 

Parágrafo único. A obrigação acima referida será garantida pelos 

imóveis ofertados em hipoteca para a viabilização do loteamento. 

 



Art. 4º As despesas decorrentes das escrituras públicas e dos registros, 

serão de responsabilidade do Parque Romano Empreendimento Imobiliário Ltda. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos vinte e seis 

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 
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